
 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2024, ORIGINADO DA DISPENSA 

Nº 018/2024 E PROCESSO Nº 020/2024, DA AQUISIÇÃO DE MATERIAL COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ E EMPRESA GS ESQUADRIAS EM ALUMINIO E SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE EIRELI. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, já qualificada no processo 020/2024, 

Contrato 008/2024, neste ato representada por seu atual Presidente eleito para 

o biênio 2023/2024, o Senhor Luis Fernando Paula Leite, portador do RG n.º 

32.669.859-0 e inscrito no CPF sob o n.º 292.595.958-00 e a empresa GS 

ESQUADRIAS EM ALUMINIO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI, 

inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 17344.408/0001-83, com endereço na Avenida 

Vereador Dr. José Marques Penteado, 278, Vila Marques, no Município de 

Iperó/SP, denominada CONTRATADA, representada neste ato por Gilaon 

Marques da Silva, portador do RG n.º 18.140.295-6 e inscrito no CPF sob o n.º 

112.794.558-02, conforme consta em seu ato constitutivo, pelo presente 

instrumento, resolvem, de comum acordo, ADITAR O PRESENTE CONTRATO, 

referente a aquisição e instalação de painel para o plenário e porta pivotante da 

Câmara Municipal de Iperó, descritos no Contrato 008/2024, de acordo com as 

seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Além do material descrito no contrato, fica adicionado 

ao objeto do contrato a aquisição, com a sua instalação, dos seguintes materiais, 

conforme descrição do anexo deste aditamento: 1) Guarda-corpo reto com 

barrote, 2) Corrimão tubular reto para parede, e 3) Guarda-corpo reto com 

barrote. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os novos materiais que serão adquiridos deverão 

estar em conformidade com o Anexo deste Termo de Aditamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pelos novos materiais deverá ser adicionado ao 

valor global do contrato, o montante de R$ 3.160,67 (três mil cento e sessenta 

reais e sessenta e sete centavos), sendo que os valores individualizados estão 

descritos no anexo deste aditamento. 



 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Considerando o valor global do contrato, conforme 

disposto no Contrato 008/2024, R$ 24.580,00 (vinte e quatro mil quinhentos e 

oitenta reais), e a adição de R$ 3.160,67 (três mil cento e sessenta reais e 

sessenta e sete centavos), chega-se a razão de 12,85%, o que se enquadra na 

porcentagem limite estabelecida na lei e no contrato de 25%. 

PARÁGRAFO QUARTO – A individualização dos novos materiais está definida 

no anexo deste Termo. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário 

permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Iperó, 14 de agosto de 2024. 
 
 

 
____________________________________________ 
CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADA – GS ESQUADRIAS EM ALUMINIO E SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE EIRELI 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
_____________________________            ____________________________ 
Nome.................................................           Nome ............................................... 
CPF...................................................            CPF.................................................. 
 



 
ANEXO – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E VALORES INDIVIDUALIZADOS 

 

Material Descrição Quantidade Valor 

Guarda-corpo 
reto com 
barrote 

Dimensões: (L) 3000 mm, (H) 
1000 mm 

Linha: Grandine 
Acabamento do perfil: preto 

fosco RAL9005F 
Obs.: Acesso rampa plenário 

1 peça R$ 2.088,57 

Corrimão 
tubular reto 
para parede 

Dimensões: (L) 3000 mm, (H) 
900 mm 

Linha: Corrimão 
Acabamento do perfil: preto 

fosco RAL9005F 
Obs.: Rampa 

1 peça R$ 447,72 

Guarda-corpo 
reto com 
barrote 

Dimensões: (L) 1000 mm, (H) 
1000 mm 

Linha: Grandine 
Acabamento do perfil: preto 

fosco RAL9005F 
Obs.: Acesso palco 

1 peça R$ 624,38 

   R$ 3.160,67 

 

 


